
527PORTARIA Nº

O  DIRETOR  GERAL  DA  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE  CONCEDER  DE  ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA
ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :

NOME/RG LF PERIODO AQUISITIVO FRUIÇÃODIAS

ORGÃO - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PR - FUNSAUDE

CARGO

LICENÇA ESPECIAL

PROTOCOLO

EVERTON ARAUJO VASSOLER 01/08/2008 31/07/2018180 07/11/2018 05/05/2019

191688085 CSPF-PFAD 154359583

SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ
DIRETOR GERAL

CURITIBA, 01 / 11 / 2018

8

Inserido ao protocolo 15.435.958-3 por: MARIA  HELENA LOEZER em: 01/11/2018 09:14. Assinado por: Sezifredo Paulo Alvez Paz em: 01/11/2018 09:41. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: be18ecd5fd5edfd0c761b816b51ca6b9


